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ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 

Ano-calendário: 2001 

MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DA DCTF 

LEGALIDADE:  É  cabível  a aplicação da multa pelo atraso na 
entrega da DCTF A. vista do disposto na legislação de regência. 

DENÚNCIA ESPONTÂNEA: A entrega de declaração fora do 
prazo não exclui a responsabilidade pelo descumprimento de 
obrigação  acessória  e, portanto, não lhe é aplicável o instituto da 
denúncia espontânea. 

INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI E DECRETOS-LEI: 
Princípios  do Não-confisco, da Proporcionalidade e da 
Razoabilidade. Nesta via administrativa torna-se inoperante a 
argüição  de inconstitucionalidade de dispositivos da legislação 
tributária, material e formalmente válidos. Como é cediço, em 
nome da repartição dos Poderes, essa tarefa é de competência 
exclusiva do poder Judiciário. 

RECURSO VOLUNTÁRIO NEGADO 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

ACORDAM os membros da terceira câmara do terceiro conselho de 
contribuintes, por maioria de votos, negar provimento ao recurso voluntário, nos termos do 
voto do redator. Vencido o Conselheiro Nilton Luiz Bartoli, Relator, que deu provimento 
parcial para excluir a exigência relativa aos  três  primeiros trimestres de 2001. Designado para 
redigir o voto o Conselheiro Luis Marcelo Guerra de Castro. 
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ANELIS  r DAUDT PRIETO 

Presidente 

   

MAR ELO GUERRA DE CASTRO 

Redator 

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Nanci Gama, 
Vanessa Albuquerque Valente, Celso Lopes Pereira Neto e Tarásio Campelo Borges. Ausente 
o Conselheiro Heroldes Bahr Neto. 
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Relatório  

Trata-se de Auto de Infração constante as fls. 06, relativo A multa por entrega 
fora do prazo de Declarações de Débitos e Créditos Federais — DCTF's, referentes aos 1 0, 2°, 3° 
e 4° trimestres de 2001, fundamentada no art. 113, § 3° e 160, Lei 5172/66 do CTN, art. 4° e 2° 
da IN SRF 126/98, combinado com o item I da Portaria MF 118/84, art. 5° do DL n° 2124/84 e 
art. 7° da MP 16/2001 convertida na Lei 10.426/02. 

Inconformado com o lançamento, o contribuinte apresentou Impugnação as fls. 
01/05, na qual alega, em suma, que: 

A entrega da DCTF foi realizada espontaneamente e os tributos 
declarados foram integralmente pagos, não havendo descumprimento 
das obrigações tributárias, não prejudicando a atividade fiscalizatória; 

A aplicação da multa ofende a razoabilidade, proporcionalidade e o 
não confisco, disposta no art. 7° da Lei 10.426/02, do qual se conclui 
que apenas se houvesse sido intimada e não apresentado as DCTF's 
caberia a aplicação de mylta, o que não é o caso; 

Na esfera das  sanções  tributárias, o subprincipio da necessidade, 
determina a interpretação da penalidade de maneira mais favorável ao 
contribuinte, e é inerente ao principio maior da proporcionalidade, 
prevista no art. 112 do CTN; 

Conforme o disposto no art.138 do CTN, na hipótese de denúncia 
espontânea  da infração, mesmo que acessória, antes do inicio do 
procedimento de fiscalização, e se for o caso, de pagamento do tributo, 
a responsabilidade do sujeito passivo é excluída;  

0 art. 112, § 30, do C7N estabelece expressamente que a  obrigação  
acessória, pelo simples fato de sua inobservância, converte-se em 
obrigação  principal relativamente â penalidade pecuniária, portanto, 
deve ser conferido o mesmo regime aplicável aos tributos, com a 
mesma exigência de submissão total ao principio da legalidade; 

Diante do exposto, requer o acolhimento de suas alegações e cancelamento do 
lançamento em foco. 

Corroborando suas alegações, menciona doutrina e jurisprudência sobre o 
assunto em foco. 

Encaminhados os autos A Delegacia da Receita Federal de Julgamento de 
Fortaleza (CE), esta julgou o lançamento improcedente As fls. 020/024, nos termos da seguinte 
ementa: 

"Assunto: Obrigações Acessórias 

Ano-calendário:  2001 
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Ementa: DCTF. MULTA POR ATRASO NA ENTREGA. 

Restando caracterizada a entrega em atraso da DCTF, é devida a 
exigência de multa pelo descumprimento da obrigação acessória. 

DCTF. MULTA POR ATRASO.  DENUNCIA  ESPONTÂNEA. 

A responsabilidade pela entrega da declaração de rendimentos não 
está alcançada pelo art. 138 do Código Tributário Nacional. 

CONSTITUCIONALIDADE. 

A instância administrativa não possui competência para se manifestar 
sobre a constitucionalidade das leis. 

Lançamento  Procedente."  

Ciente da  decisão  proferida As fls. 029, o contribuinte apresentou 
tempestivamente o Recurso Voluntário As fls. 030/045, no qual reitera os argumentos já 
apresentados e acrescenta os seguintes: 

Não se pretende que as autoridades fiscais declarem a 
inconstitucionalidade do art. 7' da Lei 10.426/02, conforme 
entendimento dos julgadores da primeira instância, e sim sua correta 
aplicação e interpretação de acordo com a CF; 

imprescindível  a investigação do fundamento  jurídico,  tanto quanto 
as fontes formais e materiais da norma veiculada pela  Instrução  
Normativa n°126/86;  

Deve-se situar hierarquicamente a Instrução Normativa n" 129/86, que 
instituiu para o contribuinte o dever instrumental de informar et Receita 
Federal, por meio da DCTF as bases de cálculo e os valores devidos de 
cada tributo, mensalmente; 

A instituição desta obrigação empreendida nesta Instrução Normativa, 
cuja delegação de poder realizada por Portaria do Ministério da 
Fazenda, não estava prevista no Decreto-lei n° 2.124, não cumpre os 
requisitos formais e materiais para sua exigibilidade; 

Justifica seus argumentos citando os artigos 138, 113, 97 e 100 do 
CTN, bem como o artigo 25 do ADCT. 

Corroborando suas alegações, menciona doutrina e jurisprudência sobre o 
assunto em foco. 

Requer o acolhimento de suas alegações, reforma da  decisão  em primeira 
instância e realização de sustentação oral perante o Conselho de Contribuintes. 

Trouxe aos autos os documentos de fls. 046/049, entre os quais, Relação dct 
Bens e Direitos para Arrolamento (fls. 046/047). 

Os autos foram  distribuídos  a este Conselheiro em 27/02/2008, em um único 
volume, constando numeração até as fls. 051, penúltima. 
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Desnecessário o encaminhamento do processo à Procuradoria da Fazenda 
Nacional para ciência quanto ao Recurso  Voluntário  interposto pelo contribuinte, nos termos 
da Portaria MF n°. 314, de 25/08/99. 

o relatório. 

• 
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Voto Vencido 

Conselheiro NILTON LUIZ BARTOLI, Relator 

Por conter matéria deste E. Conselho, conheço do Recurso Voluntário, 
tempestivamente interposto pelo contribuinte. 

Quanta ao arrolamento de bens e direitos, consigne-se que este não é mais 
exigido como condição para seguimento do recurso voluntário, haja vista o que dispõe o Ato 
Declaratório n° 9, de 05/06/07, com fulcro na Ação Direta de Inconstitueionalidade n° 1976 do 
STF. 

Em inúmeras oportunidades já externei meu entendimento acerca da 
inaplicabilidade de multa minima por atraso na entrega da DCTF, com respaldo na Instrução 
Normativa n° 129, de 19.11.1986. 

Senão, vejamos: 

Todo ato realizado segundo um determinado sistema de direito positivo, com o 
fim de nele se integrar, deve, obrigatoriamente, encontrar fundamento de validade em nonna 
hierarquicamente superior a esta, que, por sua vez, também deve encontrar fundamento de 
validade em norma hierarquicamente superior, e assim por diante, até que se encontre o 
fundamento de validade na Constituição Federal. 

Nestes termos, qualquer que seja a norma deve-se confrontá-la com a 
Constituição Federal, pois não estando com ela  compatível,  não estará  compatível  com o 
sistema. 

Segundo se verifica, a fonte formal da Instrução Normativa n° 129, de 
19.11.1986, posteriormente alterada pela Instrução Normativa n° 73, de 19.12.1996, é a 
Portaria do Ministério da Fazenda n° 118, de 28.06.84, que delegou ao Secretário  da Receita 
Federal a competência para eliminar ou instituir obrigações acessórias. Já o Ministro da 
Fazenda foi autorizado a eliminar ou instituir obrigações acessórias relativas a tributos federais, 
por forca do Decreto -lei n° 2.124, de 13.06.84. 

O  Decreto-Lei n° 2.124, de 13.06.1984, encontra fundamento de validade na 
Constituição Federal de 1967, alterada pela Emenda Constitucional n° 01/69, que em seu art. 
55, cria a competência para o Presidente da  República  editar Decretos-Leis, em casos de 
urgência ou de interesse público relevante, ern relação As matérias que disciplina, inclusive a 
tributária,  mas não se refere A delegação de competência ao Ministério da Fazenda para criar 
obrigações, sejam tributárias ou, não. 

Afora isto, a antiga Constituição  também  privilegiava o principio da legalidade e 
da vinculação dos atos administrativos A lei, o que de plano criaria um conflito entre a norma 
editada no Decreto-Lei n° 2.124, de 13.06.1984 e a Lei Maior de 1967 (art. 153, §2°). 
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Da análise do artigo 97, inciso V, do Código Tributário Nacional, também não 
resta dúvida que somente A lei é dada autorização para criar deveres e direitos, não escapando A 
regra as obrigações acessórias. Por outro lado,  incabível  dar ao artigo 100, do mesmo diploma, 
a conotação de que está aberta a possibilidade de um ato normativo vir a substituir a função da 
lei, ou por falha da lei cobrir sua lacuna ou vicio. 

No mais, atos normativos de miter normativo são assim caracterizados por 
introduzirem normas atinentes ao "modus operandi" do  exercício  da função administrativa 
tributária, tendo força para normatizar a conduta da própria administração em face do 
contribuinte, e em relação As condutas do contribuinte, servem, tão somente, para explicitar o 
que fora estabelecido em lei. E nesse contexto que os atos normativos cumprem sua função de 
complementaridade das leis. 

Ressalte-se que todo ato administrativo tem por requisito de validade cinco 
elementos: objeto licito, motivação, finalidade, agente competente e forma prescrita em lei. 

Ocorre que, a Instrução Normativa n° 129, de 19.11.1986 cumpriu os  desígnios  
orientadores da validade do ato administrativo no concernente aos  três  primeiros elementos, 
vez que a exigência de entrega de Declaração de Contribuições e Tributos Federais — DCTF, 
com o fim de informar A Secretaria da Fazenda Nacional o montante de tributos devidos e suas 
respectivas bases de cálculo, é de materialidade licita, motivada pela necessidade de a Fazenda 
ter o controle dos fatos geradores que fazem surgir cada relação  jurídica  tributária entre o 
contribuinte e o Fisco, tendo por finalidade o controle do recolhimento dos respectivos tributos. 

Porém, no que tange ao agente competente, o mesmo não se verifica, uma vez 
que o Secretário da Receita Federal não tem a competência legiferante, privativa do Poder 
Legislativo, para criar normas constituidoras de obrigações de  caráter  pessoal ao contribuinte, 
cuja cogência é imposta pela cominação de penalidade. 

Ainda que se admitisse que o Decreto-lei n° 2.124, de 13.06.1984, fosse o 
veiculo introdutório para outorgar competência ao Ministério da Fazenda para que criasse 
deveres instrumentais, o Decreto-lei não poderia autorizar ao Ministério da Fazenda a delegar 
tal competência, como na realidade não o fez, tendo em vista o principio da indelegabilidade da 
competência tributária (art. 7° do Código Tributário Nacional) e até mesmo o principio da 
indelegabilidade dos poderes (art. 2° da CF/88). 

Assim, se o Ministério da Fazenda não tinha a  competência  para delegar a 
competência que recebera com exclusividade do Decreto-lei n° 2.124, de 13.06.1984, a 
Portaria MF n° 118, de 28/06/1984, extravasou os limites do poder outorgados pelo Decreto-
Lei. 

Quanto à forma prescrita em lei, a instituição da obrigação de entrega da DCTF, 
por instrução normativa, também não cumpre o requisito de validade do ato administrativo, 
uma vez que tal instituição é reservada A Lei. 

Somente a Lei pode criar um vinculo relacional entre o Fisco e o contribuinte e a 
penalidade pelo descumprimento da obrigação fulcral desse vinculo. E tal poder é indelegável, 
com o fim de que sejam garantidos o Estado de Direito Democrático e a Segurança  Jurídica.  
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Ademais, a delegação de competência legiferante introduzida pelo Decreto-Lei 
no 2.124, de 13.06.1984, não encontra  supedâneo jurídico  na nova ordem constitucional 
instaurada pela Constituição Federal de 1988, uma vez que o art. 25 estabelece o seguinte: 

"Art. 25 — Ficam revogados a partir de cento e oitenta dias da 
promulgação da Constituição, sujeito este prazo a prorrogação por lei, 
todos os dispositivos legais que atribuam ou deleguem a  órgão  do 
Poder Executivo competência assinalada pela Constituição ao 
Congresso Nacional, especialmente no que tange a: 

I —  ação  normativa; 

II  — alocação ou  transferência  de recursos de qualquer espécie" 
(Grifei) 

Assim, a competência de legislar sobre a matéria pertinente ao sistema tributário 
é do Congresso Nacional, como determina o art. 48 da Constituição Federal, sendo que a 
delegação outorgada pelo Decreto-Lei n° 2.124, de 13.06.1984, ato do Poder Executivo auto 
disciplinado, que ainda que pudesse ter validade na vigência da constituição anterior, perdeu 
sua vigência 180 dias após a promulgação da Constituição Federal de 1988. 

Tendo a norma que dispõe sobre a delegação de competência perdido sua 
vigência, a Instrução Normativa n° 129, de 19.11.1986, ficou sem fonte material que a sustente 
e, consequentemente, também perdeu sua vigência em abril de 1989. 

Quanto à cominação da penalidade estabelecida no próprio texto da Instrução 
Normativa n° 129, de 19.11.1986, Anexo II — 1.1 (e, posteriormente, na Instrução Normativa 
n° 73, de 19.12.1996, que a alterou), entendo que os argumentos retro mencionados são 
plenamente aplicáveis, isto 6, a imposição de qualquer tipo de multa só poderá ser prevista em 
Lei. 

Desta feita, a ausência de perfeita tipicidade na lei de conduta do contribuinte, 
implica a carência da ação fiscal, dai também não ser  punível  a conduta do agente. 

Tudo isto para dizer que a Instrução Normativa n° 129, de 19.11.1986 não 
constitui o veiculo próprio a criar, alterar ou extinguir direitos, seja porque não encontra em lei 
seu fundamento de validade material, seja porque inova o ordenamento  jurídico  extrapolando 
sua própria competência. 

Tal assertiva veio a ser confirmada com a edição da Lei n° 10.426, de 
25.04.2002  (conversão  da Medida Provisória n° 16 de 27.12.2001) que assim dispõe: 

"Art. 7° 0 sujeito passivo que deixar de apresentar Declaração de 
Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica (DIPJ), 
Declaração de Débitos e Créditos Tribute:Has Federais (DCTF), 
Declaração Simplificada da Pessoa  Jurídica e Declaração de Imposto 
de Renda Retido na Fonte (DirD, nos prazos  fixados,  ou que as 
apresentar com incorreções ou omissões, será intimado a apresentar 
declaração original, no caso de não-apresentação, ou a prestar 
esclarecimentos, nos demais casos, no prazo estipulado pela Secretaria 
da Receita Federal, e sujeitar-se-á  la seguintes multas: 

(-) 
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— de dois por cento ao  mês calendário ou fração, incidente sobre o 
montante dos tributos e contribuições informados na DCTF, na 
Declaração Simplificada da Pessoa  Jurídica  ou na Dirf, ainda que 
integralmente pago, no caso de falta de entrega desta Declarações ou 
entrega  após o prazo, limitada a vinte por cento, observado o disposto 
no §3°. 

Com efeito, a adoção da Medida Provisória  no  16, de 27.12.2001, 
posteriormente convertida na Lei n° 10.426/02, determinando sanções para a não apresentação, 
pelo sujeito passivo, da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF), atesta 
cabalmente a inexistência de legislação  válida  até a sua edição, uma vez que não haveria lógica 
em se editar norma, de =Ater extraordinário, que simplesmente repetisse a legislação anterior. 

Ao adotar Medida Provisória, o Poder Executivo Federal reconheceu a 
necessidade de disciplinar a instituição de deveres instrumentais e penalidades para seu 
descumprimento, que até  então  não se encontrava (validamente) regulada pelo direito pátrio. 

Assim, após a entrada em vigor da Medida Provisória n° 16, de 27.12.2001, 
convertida na Lei n° 10.426, de 24.04.2002, surgiu a disciplina  válida  ou vigente no sistema 
tributário  nacional para o cumprimento do dever acessório de entrega da DCTF, e, 
consequentemente, para a cominação de sanções para sua não apresentação, vindo a 
confirmar todo o entendimento exposto com relação à Instrução Normativa n° 129, de 
19.11.1986. 

Consubstanciada na Lei n° 10.426, de 24.04.2002  (conversão  da Medida 
Provisória n° 16 de 27.12.2001), a Instrução Normativa SRF n° 583, de 20.12.2005 (a qual 
revogou a IN SRF n° 532, de 30.03.2005, que alterou a IN SRF  no  482, de 21.12.2004), 
validamente, estabelece quanto à multa a ser aplicada, que: 

"Art. 10. A pessoa jurídica que deixar de apresentar a DCTF no 
prazo fixado ou que a apresentar com incorreções ou omissões será 
intimada a apresentar declaração original, no caso de não-
apresentagdo, ou a prestar esclarecimentos, nos demais casos, no 
prazo estipulado pela SRF, e sujeitar-se-á ás seguintes multas: 

I — de dois por cento ao  mês-calendário ou fração, incidente sobre o 
montante dos impostos e contribuições informados na DCTF, ainda 
que integralmente pago, no caso de falta de entrega dessa declaração 
ou entrega  após o prazo, limitada a vinte por cento, observado o 
disposto no §3°; 

(-) 

§3° A multa minima a ser aplicada será de: 

I — R$200,00 (duzentos reais) tratando-se de pessoa  jurídica  inativa; 

R$500,00 (quinhentos reais), nos demais casos. 

(..)" 

Desta forma, como mencionado anteriormente, atos normativos, tal como a 
vigente Instrução Normativa SRF n° 583, de 20.12.2005, são para explicitar o que fora 

O  

• 
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estabelecido em Lei (Lei n° 10.426, de 24.04.2002, conversão da Medida Provisória n° 16 de 
27.12.2001), cumprindo, nesse contexto, sua função de complementaridade da Lei. 

Quanto ao aspecto da denúncia  espontânea,  adoto entendimento que é pacifico 
no Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que não é cabivel tal beneficio quando se trata 
de DCTF, conforme se depreende dos julgamentos dos seguintes  recursos,  entre outros: RESP 
357.001-RS, julgado em 07/02/2002; AGRESP 258.141-PR, DJ de 16/10/2000 e RESP 
246.963-PR, DJ de 05/06/2000. 

Descabe a alegação de denúncia  espontânea quando a multa decorre  tão somente 
da impontualidade do contribuinte quanto a uma obrigação de fazer, cuja sanção da norma 
juridico-tributária é precisamente a multa. 

Destaco decisão proferida pela Egrégia P Turma do STJ, através do Recurso 
Especial n°195161/G0 (98/0084905-0), relator Ministro Jose Delgado (DJ de 26.04.99): 

"TRIBUTÁRIO. DENÚNCIA ESPONTÁIVEA. ENTREGA COM 
ATRASO DA DECLARAÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA. MULTA. 
INCIDÊNCIA ART 88 DA LEI 8.981/95. 

A entidade `denúncia  espontânea'  não alberga a prática de ato 
puramente formal do contribuinte de entregar, com atraso, a 
declaração do imposto de renda. (grifo nosso). 

As responsabilidades acessórias  autônomas,  sem qualquer vinculo 
direto com a existência do fato gerador do tributo, não  estão 
alcançadas pelo art.138, do CTN. 

Ha de se acolher a incidência do art. 88 da Lei 8.981/95, por não entrar 
em conflito com o art.138 do CTN. Os referidos dispositivos tratam de 
entidades  jurídicas  diferentes. 

Recurso  provido". 

Pelo exposto, DOU PROVIMENTO PARCIAL ao Recurso Voluntário, tendo 
em vista que as DCTF's do presente caso, referem-se ao  ano-calendário 2001 (1° a 3° trimestre 
de 2001), antes da entrada em vigor da MP n° 16, de 27/12/2001, bem como ao 4° trimestre de 
2001, isto 6,  após o surgimento da disciplina válida ou vigente para o cumprimento do dever 
acessório de sua entrega. 

Sala das  Sessões,  em 25 de  a•  :1 de 2008 

NI.T1 LUIZ RTOLI — elator 

10 
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Voto Vencedor 

Conselheiro LUIS MARCELO GUERRA DE CASTRO, Redator 

Peço  vênia  ao i. relator para discordar o judicioso voto que afastava a aplicação 
da multa objeto do presente recurso nos três primeiros  períodos  do ano-calendário 2001, por 
suposta carência de base legal para sua aplicação. Explico. 

1- Legalidade da Cobrança 

Questão  que tem sido trazida corn razoável freqüência a este colegiado é 
legalidade da aplicação de multa por atraso na entrega da DCTF antes da Medida Provisória 
16, de 27 de dezembro de 2001, posteriormente convertida na Lei n' 10.426, de 24 de abril de 
2002, cujo art. 7' na forme em que vigia à  época dos fatos se transcreve a seguir: 

Art. 7 O sujeito passivo que deixar de apresentar Declaração de 
Informações  Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica (DIPJ), 
Declara cão  de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF), 
Declaração Simplificada da Pessoa Jurídica e Declaração  de Imposto 
de Renda Retido na Fonte (Dirf), nos prazos .fixados, ou que as 
apresentar com incorreções ou omissões,  será  intimado a apresentar 
declaração original, no caso de não-apresentação, ou a prestar 
esclarecimentos, nos demais casos, no prazo estipulado pela Secretaria 
da Receita Federal, e sujeitar-se-6 as seguintes multas: 

I - de 2%(dois por cento) ao mis-calendário ou fração, incidente sobre 
o montante do imposto de renda da pessoa  jurídica  informado na DIPJ, 
ainda que integralmente pago, no caso de falta de entrega desta 
Declaração ou entrega após o prazo, limitada a 20%(vinte por cento), 
observado o disposto no § 3; 

II  - de 2%(dois por cento) ao  mês-calendário  ou  fração,  incidente 
sobre o montante dos tributos e contribuições informados na DCTF,  na 
Declaração Simplificada da Pessoa  Jurídica  ou na DIRE, ainda que 
integralmente pago, no caso de falta de entrega destas Declarações ou 
entrega após o prazo, limitada a 20%(vinte por cento), observado o 
disposto no § 3"; 

III  - de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de dez informações 
incorretas ou omitidas 

§ 1° Para efeito de aplicação das multas previstas nos incisos I e II do 
caput, será considerado como termo inicial o dia seguinte ao término 
do prazo originalmente fixado para a entrega da  declaração e como 
termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de  não-apresentação,  
da lavratura do auto de infração. 

§ 2' Observado o disposto no § 3 0, as multas  serão  reduzidas: 

gfl 1 
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-  à  metade, quando a declaração for apresentada após o prazo, mas 
antes de qualquer procedimento de oficio; 

II  - a 75%(setenta e cinco por cento), se houver a apresentação da 
declaração no prazo fixado em intimação. 

§  3°A multa minima a ser  aplicada  serer!. de: 

R$ 200,00 (duzentos reais), tratando-se de pessoa fisica, pessoa 
jurídica inativa e pessoa jurídica optante pelo regime de  tributação 
previsto na Lei n°9.317, de 5 de dezembro de 1996; 

- R$ 500,00 (quinhentos reais), nos demais casos. 

Analisando a firme jurisprudência deste Conselho, chega-se à  conclusão  de que 
a aplicação desse dispositivo à fatos anteriores, em verdade, caracterizam, no máximo, a 
retroatividade benigna dogmatizada pelo art. 106, inciso II,  alínea  "c", do Código  Tributário  
Nacional. 

Com efeito, em primeiro lugar, a obrigação acessória possui o devido espeque 
legal, conforme se pode verificar da leitura do art. art. 5°, § 3° do Decreto-lei ti°  2.124/83, que 
determina: 

"Art. 5". 0 Ministro da Fazenda poderá eliminar ou instituir 

obrigações acessórias relativas a tributos federais administrados pela 
Secretaria da Receita Federal. 

§ 	Sem  prejuízo  das penalidades aplicáveis pela  inobservância  da 
obrigação principal, o não cumprimento da obrigação acessória na 
forma da legislação  sujeitará o infrator a multa de que tratam os §§ 2', 
3' e 4' do art. 11 do Decreto-lei n° 1.968, de 23 de novembro de 1982, 
com a redação que lhe foi dada pelo Decreto-lei n° 2.065, de 26 de 
outubro de 1983." 

Noutro Giro, os §§ 	3' e 4' do art  li,  do Decreto-lei If 1.968, 	de 1982, por 
sua vez,  após  alterados pelo Decreto-lei n°  2.065 de 1983, assumiram a seguinte redação: 

§  2 Será aplicada multa de valor equivalente ao de uma ORTN para 
cada grupo de 5 (cinco) informações inexatas, incompletas ou 
omitidas, apuradas nos .fbrmuMrios entregues em cada periodo 
determinado. 

§ 32  Se o formulário padronizado (, 	for apresentado após o período 
determinado,  será  aplicada multa de 10 (dez) ORIN ao  mês-calendário 
ou  fração,  independentemente da  sanção  prevista no parágrafo 
anterior. 

§ 42  Apresentado o formulário, ou a informação, fora do prazo, mas 
antes de qualquer procedimento "ex officio ", ou se, após a intimação, 
houver a  apresentação  dentro do prazo nesta fixado as multas  serão 
reduzidas ci metade." 
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Por outro lado, há que se consignar que a competência inicialmente atribuida ao 
Ministro da Fazenda, foi redistribuicla ao  Secretário  da Receita Federal, por força da regra 
expressa no art. 16 da Lei n°9779, de 19 de janeiro de 1999, que previu: 

"Art. 16. Compete à Secretaria da Receita Federal dispor sobre as 
obrigações  acessórias  relativas aos impostos e contribuições por ela 
administrados, estabelecendo, inclusive, forma, prazo e condições para 
o seu cumprimento e o respectivo responsável." 

2- Denúncia  Espontânea 

Ao meu ver justificadamente, a jurisprudência deste conselho, da Camara 
Superior de Recursos Fiscais e do Superior Tribunal de Justiça, firmaram um norte no sentido 
de que as infrações meramente formais não  estão  albergadas pelo instituto da denúncia 
espontânea, insculpido no art. 138 do Código Tributário Nacional. 

Pelo poder de  síntese  demonstrado, transcrevo parcialmente os argumentos do 
Ministro José Delgado, nos autos do AgRg no REsp 848481 1  e os adoto como se meus fossem: 

A entrega  extemporânea  da Declaração do Imposto de Renda, como 
ressaltado pela recorrente, constitui infração formal, que não pode ser 
tida como pura infração de natureza tributária, apta a atrair a 
aplicação do invocado art. 138 do CTN. 

Deste modo, não se constituindo em  típica infração de natureza 
puramente tributária, não terá aplicação na espécie o art. 138 do CTN. 

3-Inconstitucionalidade: 

Finalmente, no que se refere as argüições de desrespeito aos  princípios 
constitucionais da proporcionalidade e da razoabilidade, ha que se relembrar que, por força do 
disposto no art. 49 do Regimento Interno deste Conselho de Contribuintes, é defeso a esta corte 
administrativa, salvo as hipóteses expressamente previstas no seu parágrafo único (que não se 
aplicam ao vertente processo), deixar de aplicar dispositivo legal formalmente válido sob 
pretexto de suposta violação constitucional. 

Pelo exposto, voto no sentido de NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO 
VOLUNTÁRIO 

LUIS MAR LO GUERRA DE CASTRO - Redator 
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